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TERMo DE coNTRATo nr rnesuçÃo
DE SERVIÇO, EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CONSULTORIÂ, CELEBRADO ENTRE
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA, E A EMPRESA WEVERTON
SANTOS DE MATOS, DECORRENTE DA
INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO

cc 3 t2021.

o nruNtcipto DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE. pessoa jurídica. de direiro
público de base territorial autônoma, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, órgão
do Poder Executivo Municipal. inscrita no CNPJ sob o n'. 1 1.368.671 10001-26, localizada à
Rua Amaldo Garcez. N'365. Centro. na cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe. doravante
denominada CONTRATANTE. neste ato representada pela sua Secretríría, a Sf Maria Silva
Menezes, e a empresa WEVERTON SANTOS DE MATOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n" 28.876.74210001-67, com sede à AV. Dr. Eronildes Ferreira de
Carvalho, N' 280- Centro - Caúoba/SE - CEP 49.880-000, doravante denominada
CONTRATADO, neste ato representado pelo Seúor WEVERTON SANTOS DE MATOS,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as

disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666. de 2i de juúo de 1993, alterada pela Lei
8.883i94, art. 25, inc. II e suas alteraÇões posteriores. e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação 2021, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Consultoria em Cestão de
Serviços Público de Saúde - SUS. tendo como objeto especifico:

r' Aperfeiçoamento e Qualificação dos profissionais de Atenção Primária;
r' Consultoria em Elaboração dos Protocolos Assistenciais;
r' consultoria em Gerenciamento Financeiro e captação de Recursos para Atenção

Básica - Acompanhamento de emendas parlamentares em Brasilia; orienÍâção
para âpresentação de projetos no Ministério da Saúde; Gerenciamento dos

_ projetos no município; orienÍação para financiamentos e fomentos de projetos;/ consultoria em Gesúão e Gerenciamento de projetos dos serviços Ériuiicos ae
. Saúde - assegurando o acompanhamento assistencial de qualidade;r' Consultoria em monitoramento, controle e avaliação Oo SiSf ,tCfO;r' consultoria em monitoramento dos programas e sistemas de Informatizaçâo de

Dados do Ministério da Saúde;
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/ Consultoria em Planejamento das Ações Estratégicas da Atenção Básica;
/ Consultoria na implantação do Prontuário Eletrônico do Cidadão/PEC - O PEC

do Sistema e SUS Atenção Básica é um software onde todas as informações clínicas
e administrativas do paciente Íicam armazenadas, no contexto da Unidade Básica
de Saúde (USB), tendo como principal objetivo informatizar o fluxo de
atendimento do cidadão realizado pelos profissionais de saúde. A empresâ:
implanta, assessora, capacita, acompanha e gerencia o PEC no seu município
utilizando o Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) do Sistema e SUS Atenção
Básica;

/ Consultoria voltada para as Políticas Assistenciais do Ministério da Saúde;
/ Organiz:ação de Eventos voltados para Atenção Básica - A empresa conta com

equipe especializada em Organização de Eventos: Seminários; Excursões; Visitas
Técnicas em Brasília; Audiência Pública;

r' Organizaçáo dos instrumentos de planejamentos, projetos e programas do
Ministério da Saúde e dos recursos humanos da secretaria de saúde;

r' Orientação referente aos Programas Federais e sobre campanhas de vacinação e

de prevenção e programação á saúde.

de acordo com a proposta da contratada, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA SEGTTNDA _ DO REGIME DE EXECUCÃO (aú. 55. inciso II. da Lei no
8.666/93

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, no local e nas condições
estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto
deste Contrato, ou por teÍceiros desde que autorizado pela Contratante dentÍo dos limites por
ela estabelecidos, e ainda. no que for pertinente ao projeto básico que passa fazer parte
integrante deste contrato como se transcrito fosse.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECo DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.55.
inciso III. da Lei no 8.6ó6/93 ).

Pelos sen iços descritos na CI.ALISULA PRIMEIRA será pago ao CONTRATADO a
importância estimada fixa e mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quiúentos reais), totalizando
o valor global de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quiúentos reais).
§lo - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da prestação de serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do seguro social INSS, perante o FGTS - cRF e
Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas _ CúDT.
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§3' - Neúum pagamento será efetuado à Contrâtada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado.

§6' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLAUSULA OUARTA - DA VIGENCIA Art.55 inciso IV( da Lei no 8.666/93 )

O presente Contrato terá prazo de vigência de I I (onze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo haver pronogação nas hipóteses do art. 57, § l' da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO NOS STRVICOS Art.55 lnclso IV. da Lei no

As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão poÍ conta do orçamento do
MUNICIPIO CONTRATANTE, à conta do elemento despesa, nos moldes das normas
utilizadas pelo Município de Pacatuba,iSE atinentes a esta espécie:

oUO: 04013 Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba
Ação: 6353 - Gestão das ações voltada ao Piso de Atenção Biisica fisico - pAB FIXO
. Class.: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-pessoa Jurídica
o Fonte de Recursos: l2l4

CLÁUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILI DADE DAS PARTES (art.55
inciso VII e XIII. daLei n" 8.666/93).

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:) 
^Prestar 

os serviços profissionais constantes àa cláusula primeira deste instrumento e
na forma exigida para sua execução.
) Poderá o coNTRÂTADo. no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar
cumprimento à prática dos atos inerente) Manter' durante toda a execução do contrato, as obrigações iniciarmente pactuadas,sem prejuízo das responsabilidades e obrigações 

"onú* * pú"," úáríã, 
-p*"

integrante deste conlralo.
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Os serviços deverão ser executados no periodo de vigência do contrato. na sede da Contratante
e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto
no art. 73, l, a e b. da Lei n' 8.666/93, nos termos do projeto básico que ensejou a contralação
e de acordo com as demais condiçôes correlatas.

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÀO ORCAMENTÁTUA (Art. 55. iNCiSO V. dA LCi NO

8.666/93).
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A Conratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93:
. Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente
Contrato. que deverá anolar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;
r Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt.55. iNCiSO VII. dA LEi N"
8.666/93

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções.

previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193. garantida a prévia defesa:
I - advertência:
II - multa de 0,5Yo \zerc vírgula cinco por cento) por dia, até o miiximo de i0% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de partioipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREI TOS DO CONTRATANT

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos j7 eTB,naforma do artigo
79, daLeí n".8.666/93.
§l'- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa. a
Juízo do contratante. sem que caiba à conratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2' - No caso de rescisão do Contrato. o Contratante hca obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" destacláusula, neúum ônus recairá sobre
o contratante em virtude desta decisão. ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no.
8.666193 e alterações.

E NO CASO DE
RESCTSÃ O (Art.55 r lnc iso IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativ
o direito da Contratante de adotar. no
n'8.666193.

a do presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo.
que couberem, as medidas previstas no aÍigo g0 da iei
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clÁusula oÉcrua pRTMETRA - DA LEGTsLAÇÂo lplrcÁvr,L À sxxcucÃo
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55, inciso XII, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos Inexigibilidade de licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

II - Na Lei 8.666193 e suas alterações;
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em
deconência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS ALTERAÇOES (ATt.65, LCi NO 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no 8.666193. desde que devidamente comprovados.

§l'- O Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65. §l'da Lei n"
8.666193. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2", Il da lei n" 8.666/93.
CLAUSULA D IMA TERCE,IRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACAO (Art.67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o servidor Tamara
Raylane santos de França. deste Fundo. para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Contrato.

§l' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DECIMA OUÂRTA -DOFORO

Fica eleito o Foro da cidade de pacatuba./sE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

v
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E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento
em três vias de igual teor e Í'orma, na presença das testemuúas que este também assinam, a fim
de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba./SE. 0l de Fevereiro de 2021.

T]STADO DI] SERGIPD
MLNICiPIo UU PACATUBA

f'uNDo MtiNICIPAI or sa[toÊ

Secretária }{unicipal
Contratante
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MARrA r,"úíJ,rn"rr.

WEVERTON SANTOS DE MATOS
Sócio Administrador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I ú
CPF: ooc 6 +o 5c5- +3
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